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FÔLHA N.º.CD..'2., __ _ 

fi 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

' PÁLACIO JUSTIN~ANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DAT A_ ______ ~J../ __ ~_/ _:J_z._ 
RUBRICA ________________ , _____ _ 

i . .,.,,_. 

~Ás1 
/ fYs PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ oo/J~ 

Concede reajuste salarial aos servidores da 
câmara Municipal tendo em vista aumentos nos 
valores do quadro de carreiras e salários do 
Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de 
Colatina e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito ' 
Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1º - Tendo em vista aumentos nos valores do quadro de carrei
ras e salários do plano de cargos da Prefeitura Munici -
pal de Colatina em percentuais diferenciado, fica conce
dido ·um reajuste salarial médio na ordem de 50% (cinquen 
ta por cento), sobre os vencimentos vigentes, a partir ' 
de 1º de abril de 1992, para os servidores do quadro da 
Câmara Municipal, inclusive comissionados, inativos e 
pensionistas. 

Art. 2º - Todo servidor integrante do quadro de Provimento efetivo 
da Câmara Municipal, que tenha alcançado a Última ciliasse 
consignada no quadro, perceberá o valor correspondente a 
diferença entre esta e a penúltima classe da sua respec
tiva carreira, sempre que obtiver direito à promoção , 
cumpridos os interstícios fixados na legislação vigente, 
desde que permaneça em atividade. 

Parágrafo Único - O benefício previsto neste artigo será concedido 
a partir da vigência desta Resolução, n~o abrangendo prQ 
moções que porventura tenham sido alcançadas anteriormen 
te. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica. 
ção, com efeitos a partir de 1º de abril de 1992. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da Municipal de Colatina, etc ... 

Mesa 
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Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de RejDúbllca -168 an0s de Independência 



~· 
"'· 

~ ... 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÃLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

. . . . ' . : 

FOLHA N.º.00. 3 

DATA _____ füj__ ;;--~ __ gz_ 
RUBRICA • ·---------------- -

JUSTIFICATIVA DE PROJETO DE RESOLUÇAO 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, apr~ 
senta o presente projeto de Resolução, tendo em vista que a Compe
tência de legislar sobre a fixação da remuneração de seus servido
res, é de competência exclusiva desta Câmara Municipal, sem distiQ 
ção de Índice entre eles, sempre na mesma data (Inc. IX, art. 23 , 
aa Lei Orgânica Municipal), em conformidade com a Constituição Fe
deral. 

Assim, esperamos contar com o apoià dos ' 
nobres vereadores, para boa e eficaz Administração desta Casa de 
Leis. 

Atenciosamente, 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIAN_O DE MELLO E SILVA NETTO. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

P A R E C E R 

FOLHA N.0 COY q ; "t"" 

DATA _ __o_lí aji\:-_L 
RUBRICA:..--___i.T+----

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fi
nal, reunida para apreciar o presente projeto de Resolução, que 
concede reajuste salarial aos servidores da C~mara Municipal ten
do em vista aumentqs nos valores do quadro de carreiras e salários 
do Plano de Cargosf d·a- Prefeitura -1-Íurtíéfpal de·; Cola tina e dá outras 
providencias, de a'utoria da Mesa Diretora· de·s~a Casa, obedecendo ' 
os termos dos arti~os 43 e 69, do· Regi~ento Ibterno da Casa, ~is
p~e que a materia ~ dá compet~nci~ ~xclu~iy~ ~a C§mara Municipal , 
o que está e~Eatuido no incisti·II, do art. 55!da Lei Org;nica Muni 
cipal, e também, ~stá amparada no inciso IX, bo art. 23 da mesma 7 
Lei, e ainda resp~ita os. disp6s{~iios_Con~~1t~cionais previstos nos 
incisos X, XI, XII do artigo 37. Assim sendo, são válidas as dispo 
sições, tendo em vista o projeto de lei do Executivo-Municipal 
Desta Forma, esta Comissão é pela ~provação da Resolução com a emen 
da no art. 1º, para o Índice de 60%(sessenta por cento). Assim con
clamamos aos nobres colegas a darem seu voto de apoio com a emenda' 
sugerida. 

Sala das Sessses. 

de 1992. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 -101 Anos de República -168 anos de Independência 



CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

P A R E C E R 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Toma
da d~ Contas, reunida para apreciar o Projeto de Resolução, que " 
conce~reajuste salarial aos servidores da Câmara Municipal tendo 
em vista aumentos nos valor~~ ~o ~uadro de carreiras e salários do 
Plano de Cargos da Prefeitura Mutiicipal de ·Cola tina e dá outras ' 
providencias, de autoria· dà'. M~s~ Diretora desta. Casa de Leis, robe
decendo os dispQsJt'ivos 43 e ·70, do Regimento Interno da Casa, de
põe no que tani~ ai questões de·recursos, que a matéria encontra ' 
amparo no orçarnentá" de 1992, e considerando os; fundamentos legais' 
embasados pela Comissão de Legislação, Jtistiça'.e Redação Final 
somos pela aprovação da matéria, aoroox:isiex~~~~, e conclamamos 
os dignos vereadores-~ darem o seu voto favoráv~l. Com a emenda 
sugerida. 

Sala das Sessões. 

Em 1Q de abril de 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

FOLHA N.º.~.b------·--........ 
·,_ 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 
DATA ___ _oj __ j.J)~----SL 
RUBRICA • ·---------

RSQUERTI!ENTO DE URG~NCIA Wº 
...,.._. 1 • ... *' 1 

SeDhor Pzesidents, 

os Y-ereadores que este subscrevem REQUEREM 

à V. Exa., a:pÓs ouvida a douta decisão do Plenário des:t-a au~~ 
·f -

gu.sta C&aa de Leis, ô.e conf onnidade com o Artigo 131, Pará -
grillo 2º, da Resolução ?;Q OJ./84, de ü5/12/84, (RGg~ento IJ! 

terno)' a dispensa dos mnterstícios :begimentais para única 

discussü.o, o :-Tojeto de Resolucão 
--~-·---·-·~·~·---~*~-·-·-------------------·-~-·-·~--~----..... 

JITQ 04/92. , oriundo dQ Mesa ~:Diretora. r u ... 1t •• • ... __._ ....,_._.__, -~_,_ _______ _ 

em q_ue, concede reajuste salarial aos servidores da Câma-
.......,...._._ WWW •ar • • ·- •• r-dt- .... =--- I•- i 9 ·- I' • S nd'" ......... , •• _ .... 

ra Municipal tendo em vista aumentos nos valores do quadro 

'Cié°' ·éarrcir~- "e sal~rio-s Ciõ Pitano ele "cãrgõS da Prefeitura 

Municipal de Colatina e da outras providencias . 

• '"t ..... ___________ . ____ ......, ____________ __ 

_________________ ._. __________ ___ 

zm. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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. Concede .reajust~ salarl!ll aos servido

res da Câm.Q.'.ra Municipa1 teindo em vista 

aumentos nos valores ·ao quo.dro de O!ll'-

reiras e salários do Pl~o da Cargos 

da Pref'ei tura Municipal de Colatina 

d .( outr""S p ·d~ · "' , ..... i.-;rov1, e:qc:i;,~· . .... 

_ 11 -Câmara T1'Iunicipal de Cola.tina, Estado 

do Espíri·t~ Santo, usando do suas .:itribuiçõas· legais, 

.rnnov-~ ~ ..... :.. CL .!i. •., 

.Artigo 22 - Tendo em vista. aur:1c11tos nos valores do quadro de 

carreiras ~· salários do plano de cargos da 

tv..ro. ~";unicipal do Colo:liina en porcon·huais dif'eren -
ci_adl.o~,. fica concedido um roajustG aalaria1 médio 

nu ordem de .60~ (sessenta por conto), sob:re os ven -
cimentos vigentes, a partir do lQ de abril de 

l 992, pura os servidoras do quadro da camara Muni 
' -

cipal, inclusivq comissionados, inativos e pensio -
:nista. 

' ' 

i\rtigo 2!.2 - 'Todo servidor intognuito d.o quadro. do Provimento 

ofotivo da C~ra r::unicipal, que tenha _alcançado a 

Última clQ.Sse consignada no quadro, perc~oorá o V!; 

lor corres:pondonto a diferenço;i. ent~ esta e a P!. 

nÚltima ciasse da sua respectiva cia.r:roira, 

que obtiver direi to b. promoção, cumpridos os 

torstícios fix~dos na legislação·vigont~, 

que perm.uneça em. atividade. 

sempre 

in -
desde 

•••• 
/ 
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Continuação, Resolução HQ 51 ............................ . 

Par~rafo 'único - o benefício previsto nesta antigo será 

concedido a ·p;irtir da vigência desta .:aesolu-
N AI . #V 

çao, nuo abrangendo promoçoes ~ue IJOrventura 

tonhGrtl sido alcançadas o.ntorio:rro.ente. 

Artigo 3º Esta :1esolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos a partir de ln de 

·abril de 1 992. 

rrcc;istre-se 'e Publique-se 

câmara Mu_rüoi1)nl de (]olatina, 1 de abril de 1 992 

·p1ESID3NTE 

Registrada e Pulicada nesta Secretaria nesta data 

zo.. 
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Em, OI de abril d0 1 992 

Do Presidente da C~maro Municipal de Colatina 

Ao Coordenador da lm:::irensa 0-(iciul 

nEF ~c~0r~~ (F~z) j\ _ • ,·, 1.1- .. :,,vi:.:1 ci - • 

Senhor Coordenador, 

No qua 1 i dac'.c '.:~e ~rcs i r_~c·tY'.::c ! ' !,CSCC 

1 n-C; i '!O '.'-'.uni e i pn 1, 
' ,..., .... 

(r;c;c1 che(>~r'"'a as ineos ck~ '.'. 1~. co;J i ..:1 dn .-~cso 1 U-· 

e :=::o ·1.'?. ,;--· - ' 

N 

~: 1, c)PO"·/·:v:.ki nu :~cun i ·=io 
. cc 

_. r 

2bri 1 de ! '.79?.,;Joru se :Jic::1c :-:iu:JI ica-1<' • 
.. 

:::.ic::,._'3 .:'J, ~cr-c:; o r.1oncn-'.::o, rc i ·'.:~ro os !,ro·.,0s-

·i.:os :Jc o I C".'C: 
N 

·'~ C'.!!'""iCirnu e r;is-~in<.:n consicJcrucno. , 

/\o 

1 l r.:o • '3 r. 

l' -! . '1 C" ·-l '! • ' -1 • ......, , 1C J ...... 01. , 1 1 ,.:,(_;~. 

1 ·;--r1. 


